








PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE-G, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Joaquim Porto 

Villanova, n° 201, 7° andar, sala 723, CEP 91.410-400, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.881.421/0001-04 e 

todas as suas filiais em território nacional, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, nomeia e 

constitui seus procuradores: CARLOS ALEXANDRE PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, advogado, 

portador da Cédula de Identidade n° 28.311.661-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 163.387.548-28;

RENAN GHIRALDELLO SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade n° 45.902.430-

9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 360.402.618-03; e SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA,

brasileira, solteira, gerente, portadora da Cédula de Identidade n° 45.853.715-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF

sob o n° 367.030.758-32, todos com endereço comercial situado à Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 936, 

11° andar, bairro das Cidades Monções, São Paulo/SP ñ CEP: 04.571-000, aos quais confere aos Outorgados 

poderes específicos para, SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS, representar a Outorgante, em todo o território 

nacional, na assinatura de requerimento(s) a ser(em) apresentado(s) para registro/arquivamento de atos 

perante Repartições Públicas e Autarquias Federais, Estaduais, Municipais, Juntas Comerciais, Cartórios de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e Secretarias de Fazenda 

dos Estados com o fim específico de dar início e assistir processos, replicar, cumprir exigências, firmar 

declarações e esclarecimentos promover o registro de constituição, baixa, regularização ou atualização dos 

dados cadastrais da Outorgante nas referidas autarquias e órgãos da administração e tudo mais que for 

necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato. Os Outorgados poderão, isoladamente, 

representar a Outorgante na assinatura de documentos necessários à instrução do ato respectivo, praticados 

com o uso de certificação digital. É vedado aos outorgados realizarem qualquer ato que constitua prática 

ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, incluindo, mas não se limitando, as Leis nº 9.613/98 e nº 

12.846/13, devendo adotar todas as práticas necessárias para garantir o fiel e integral cumprimento das 

referidas legislações. Fica vedado o substabelecimento, no todo ou em parte, dos poderes aqui outorgados. O 

presente instrumento é válido de 30 de novembro de 2024 até 30 de novembro de 2025.

Porto Alegre, 29 de agosto de 2024.

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-G

David Moise Salama
Diretor 

Rogério Gonçalves Pizeta
Diretor 

Da
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/034.238-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500041927

Data

28/01/2025

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 20/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Publicado na Folha de S.Paulo em 05/09/2024.

Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica - CEEE-G
CNPJ/MF nº 39.881.421/0001-04 - NIRE 43 3 0006550 2

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 12 de Agosto de 2024, Lavrada em Forma de Sumário - Ata 069

1. Local, Data e Hora: realizada na sede social da Companhia Estadual de Geração de Energia
Elétrica - CEEE-G (“CEEE-G” ou “Companhia”), na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, na Av. Joaquim Porto Villanova, nº 201, 7º andar, sala 723, em 12 de agosto de 2024, às
16h. 2. Convocação e Presença: as formalidades de convocação foram dispensadas tendo em
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, que
subscrevem essa ata, havendo, portanto, quórum nos termos do Estatuto Social. 3. Composição
da Mesa: por aclamação, o Sr. Benjamin Steinbruch e a Sra. Larissa Teschima, foram escolhidos
como Presidente e Secretária da Reunião, respectivamente. 4. Ordem do Dia: Apresentação do
desempenho e resultado do 2º trimestre de 2024. 5. Deliberações: Após discutidos e avaliados os 
temas constantes na ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de 
votos, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto: 5.1. Apresentação do Desempenho 
e Resultado do 2º Trimestre de 2024: O Sr. Rogério Gonçalves Pizeta apresentou a análise do
resultado do segundo trimestre de 2024 e o desempenho dos negócios da Companhia, conforme
material que ica arquivado na sede da Companhia. Em seguida, os Conselheiros analisaram e 
discutiram a apresentação da Diretoria e obtiveram todos os esclarecimentos necessários. As 
informações trimestrais do segundo trimestre de 2024 ora aprovadas serão divulgadas nesta data 
na CVM. 6. Encerramento: Concluída a deliberação das matérias da Ordem do Dia, foi encerrada a 
reunião e lavrada a presente ata que, foi lida, aprovada e assinada por todos, extraindo-se as cópias 
necessárias e destinadas aos ins legais. Larissa Teschima - Secretária. JUCISRS nº 10525528 em 
03/09/2024. José Tadeu Jacoby - Secretário Geral.

Publicado na Folha de S.Paulo em 05/09/2024.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/034.238-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500041927

Data

28/01/2025

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 20/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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mercado

QUARTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 A27a eee

sãopaulo OpresidentedosEUA,
DonaldTrump,dissenesta terça
(18)queas tarifas sobrecarrosfi-
carãoemtornode25%equeterá
mais informações para compar-
tilhar sobre o assunto emabril.
“Provavelmentedirei issoavo-

cêsem2deabril,masseráemtor-
no de 25%”, disse Trump em co-
letiva.Na sexta (14), o republica-
no afirmara que as tarifas sobre
automóveisseriamaplicadasem
2 de abril, um dia depois que os
membrosde seugabineteentre-
garem relatórios a ele delinean-
doopçõesparaumasériedetari-
fasde importação, àmedidaque
ele procura reformular o comér-
cio global.
Trump hámuito tempo apon-

taoquechamadetratamento in-
justo das exportações automo-
tivas dos EUA em mercados es-
trangeiros.
Aameaçasobreautomóveisco-

locaalgumasdasmaioresmarcas
do Japão, Alemanha e Coreia do

Tarifas sobre carros serão

de cerca de 25%e começam
emabril, a!rmaTrump
Importações representammetade do mercado automotivo
americano; Japão, Alemanha e Coreia do Sul estão na mira

Sul namira de Trump.
AUniãoEuropeia,porexem-

plo, cobra uma tarifa de 10%
sobre importações de veícu-
los, quatro vezes a taxa de ta-
rifa dos EUA para carros de
passeio, que é de 2,5%.No en-
tanto,osEUAcobramumata-
rifa de 25%sobre caminhone-
tes importadas, que são alta-
mente lucrativas.
As importaçõesrepresenta-

rammetadedomercadoauto-
motivodosEUAnoanopassa-
do. Cerca de 80% das vendas
da Volkswagen nos EUA são
importadas, enquanto 65%
das vendas da Hyundai-Kia
nos EUA provêm do exterior,
de acordo com dados da Glo-
bal Data.
A medida também é a mais

recenteemumaguerracomer-
cialqueseamplia rapidamen-
te, enquanto Trump cumpre
suaspromessasdecampanha
deinstituirtarifasabrangentes
sobrealiadoserivaisdosEUA.
O presidente dos EUA ain-

da não forneceu detalhes so-
bre o escopodas tarifas sobre
automóveis.Tambémnãoestá
claroo impactoqueteriamso-
breveículosfabricadossobum
acordodelivre-comércioentre
os EUA, o Canadá e oMéxico,
queTrumprenegociouduran-
te seu primeiro mandato. As
cadeiasdesuprimentodepro-
duçãoautomotivanaAmérica
doNorte são integradas.
Gruposcomerciaisda indús-

triaalertaramsobreaumentos
de preços e danos à cadeia de
suprimentosdevidoàstarifas,
massinalizaramqueaguarda-
riampara ver quais tarifas es-
pecíficas Trumpplanejou.
Nestaterça,Trumptambém

disse que as tarifas setoriais
sobreprodutos farmacêuticos
echipssemicondutoresprova-
velmente começarão em 25%
em abril, com pelo menos al-
gumas aumentando ao longo
de umano.
Osvizinhosdonorteedosul

dos EUA, ambos grandes par-
ceiros comerciais, já enfren-
tam uma ameaça de tarifa de
25% sobre importações que
Trump anunciou —e depois
suspendeu até março— em
uma tentativa de extrair con-
cessões doMéxico e doCana-
dá sobre segurança nas fron-
teiras, umade suas principais
prioridades.
Trumpusou tarifas para ex-

trair concessões políticas de
outrasnaçõessobre imigração
eofluxodedrogas ilegais.Eele
destacouas tarifascomouma
ferramenta que, segundo ele,
convenceráempresasa trans-
ferir a produção para os EUA.
ComReuters e Bloomberg

10%
é quanto a União
Europeia cobra sobre a
importação de veículos

2,5%
é a atual tarifa de
importação que os
EUA impõem sobre
carros de passeio.
Para caminhonetes,
a alíquota é de 25%

80%
das vendas da
Volkswagen nos
EUA são importadas

PREFEITURAMUNICIPALDEASPÁSIA
Encontra-se aberta a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n º 01/2.025, do tipo menor preço, com critério
de julgamento por Item, por meio da utilização da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.
br, que objetiva a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para o Departamento de
Educação (merenda escolar) e outros Departamentos vinculados a Prefeitura Municipal de Aspásia-SP, pelo
período de 12 (doze) meses. Data e horário do recebimento das propostas: até às 08h15min do dia 07/03/2025.
Data e horário do início da disputa: 09h00min do dia 07/03/2025. O edital completo estará à disposição dos
interessados no site www.bllcompras.com, Portal Nacional de Compras Públicas e no sitio Eletrônico do
Município: aspasia.sp.gov.br. Aspásia, 18 de fevereiro de 2.025. Ivan de Paula-Prefeito

EDITAL - Sindicato Trabalhadores Indústrias Fabricação Álcool Ipaussu e Região - Pelo presente
edital ficam convocados os associados deste sindicato, quites e em gozo de seus direitos sindicais, para
a assembleia geral ordinária a realizar-se no dia 21 de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em nossa
sede social à Rua Lázaro Gomes, 91, no município de Ipaussu - SP, às 09 horas em primeira convocação,
para discutirem a seguinte ordem do dia: a) leitura, discussão e votação da ata da assembleia anterior; b)
leitura, discussão e votação da Prestação de Contas referente ao ano de 2024, com o parecer do Con-
selho Fiscal. Caso não haja número legal a hora anunciada, a assembleia será realizada 01hora após,
com qualquer número de presentes. Marília 18 de fevereiro de 2025. José Carlos Paula - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/25. Acha-se aberto no Serviço de Licitações desta Prefeitura o Pregão Presencial epigra-
fado, tendo por objeto a contratação de empresa especializada em conservação de pavimento viário com aplicação de
concreto betuminoso – cbuq – nas vias publicas, com fornecimento de material e mao de obra no Municipio de Guara e
Distrito de Pioneiros, até 31.12.2025. Prazo limite para entrega dos envelopes e credenciamento: as 09h00min horas do
dia 11.03.2025. O edital completo e demais informações serão obtidos no Serviço de Licitações da Prefeitura, na Rua Dr.
Washington Luiz, nº 188, das 08h00min às 17h00min, segunda à sexta-feira, como também pelo site www.guara.sp.gov.
br. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 18 de fevereiro de 2025. FILIPE FURTADO DA ROCHA - Prefeito em exercicio

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 - PROCESSO Nº 08/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
DO NÚCLEO IRREGULAR DENOMINADO VILA PIRES, MUNICÍPIO DE FARTURA/SP,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E
CRONOGRAMA. Abertura das propostas: as 08h30 do dia 13/03/2025. Disputa: 09h00 do
dia 13/03/2025. Local: Plataforma BLL. O edital poderá ser retirado na íntegra através do site:
www.fartura.sp.gov.br.

Fartura, 17 de fevereiro de 2025. Luiz Marcos de Souza - Prefeito Municipal

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 90092/2025,

UASG 450161, Processo nº. 01-P-41028/2024, do tipo menor preço unitário por item, destinado à Aquisição de

esterilizadores de ar. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 11/03/2025 às 09h30min, sendo

que a sessão pública será no mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de Compras do Governo Federal

(https://www.gov.br/compras/pt-br/).
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP

(https://www.gov.br/pncp/pt-br).

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00569317752025
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARAREGISTRO DE PREÇO
Nº da Contratação: 90229/2025 - Nº Processo: 147.00033173/2024-15
Objeto:MIDAZOLAMAMP 3ML, PROPOFOLAMPOLA 20 ML e SEVOFLURANO FR 250ML
Total de Itens Licitados: Três. Valor total da licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do edital: 10/03/2025. Horário: das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 10/03/2025 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 19/03/2025 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00569302952025
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
Nº da Contratação: 90228/2025 - Nº Processo: 147.00033982/2024-19
Objeto: IMUNOGLOBULINAG COELHOANTI TIMOCITOS HUMANOS 25MG FR/A
Total de Itens Licitados: UM. Valor total da licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do edital: 07/03/2025. Horário: das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 07/03/2025 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/03/2025 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00569243912025
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
Nº da Contratação: 90227/2025 - Nº Processo: 147.00036305/2024-52
Objeto: FERRO III, SACARATO DE HIDROXIDO 100MGAMP (20MG/ML), GEFITINIB 250 MG COMP ,
DEXAMETASONA 0,7MG IMPLANTE OFTALMICO INTRAVÍTREO + APLICADOR, USTEQUINUMA-
BE 90MG/ML SOL INJ SERINGA 1ML
Total de Itens Licitados: Quatro. Valor total da licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do edital: 24/02/2025. Horário: das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 24/02/2025 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 10/03/2025 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00568890992025
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
Nº da Contratação: 90083/2025 - Nº Processo: 147.00032578/2024-28
Objeto: CURATIVO NAO ADESIVO 18 X 12,4 X 3,3CM, CURATIRO NAO ADESIVO 26 X 15 X 3,3CM,
ESPONJAHIDROFOBICAABDOMINAL 665 X 802 MM, RESERVATORIO PARACOLETA 500ML
Total de Itens Licitados: Um (Agrupamento). Valor total da licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do edital: 18/02/2025. Horário: das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 18/02/2025 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 27/02/2025 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90064/2024 – COM ITENS COTA PRINCIPAL E ITENS COTA

RESERVADA PARA ME/EPP - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Jaguariúna torna público e para conhecimento dos interessados que em publicação
veiculada no dia 18 de fevereiro de 2025, nas fls. A21 neste jornal, onde se lê: “...a partir do dia 19 de
fevereiro de 2025...”, leia-se: “….a partir do dia 24 de fevereiro de 2025...” e onde se lê: “...a disputa
de preços se dará no dia 10 de março de 2025, às 09:00 horas...”, leia-se: “...a disputa de preços se
dará no dia 14 de março de 2025, às 09:00 horas...”.

Jaguariúna, 18 de fevereiro de 2025
Antonia M. S. X. Brasilino – Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

COMUNICADO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO 90002/2025 – PROCESSO 116/2025 FEIS

OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços para contratação de
empresa especializada em serviços de fornecimento de coffee break. DATA DA
SESSÃO: 07/03/2025, às 08:00h no portal eletrônico www.gov.br/compras. MAIORES
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser consultado gratuitamente nos portais eletrônicos
https://www.unesp.br/licitacao e https://www.gov.br/pncp/pt-br à partir de 19/02/25.
CONTATO: materiais.feis@unesp.br ou (18) 3743-1296.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA
90091/2025, UASG 450161, Processo nº. 01-P-27430/2024, do tipo menor preço unitário por item, destinado à
Aquisição de aparelho de ganho de inserção. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia
11/03/2025 às 09h30min, sendo que a sessão pública será no mesmo dia e horário, pela página virtual do Portal de
Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP

(https://www.gov.br/pncp/pt-br).

PREFEITURAMUNICIPALDE IRACEMÁPOLIS
ABERTURADE DISPENSADE LICITAÇÃO 33/2025.Torna público que está aberto o período para recebimento
de propostas para a Dispensa de Licitação 33/2054, tendo como objeto: aquisição de Rádios Comunicadores, 03 (três)
rádios veiculares modelo DGM 5000 e 08 (oito) rádios individuais modelo EP450. Eventuais interessados podem
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao Departamento de Compras da Saúde até 24/02/2025, via
correio eletrônico no e-mail licitacoes04@iracemapolis.sp.gov.br. O Aviso de Contratação Direta está à disposição
para consulta e retirada no site https://www.iracemapolis.sp.gov.br/ .Informações e questionamentos pelo e-mail
licitacoes04@iracemapolis.sp.gov.br ou licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br. Iracemápolis/SP, 18 de fevereiro de 2025.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAE ESGOTO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

Torna-se público que o(a) Departamento Municipal de Água e Esgoto - DEMAE, por meio
do(a) Setor de Compras e Licitações, sediado(a) na Avenida Sete de Setembro, n° 363
– Centro, em Campo Belo, Estado de Minas Gerais, realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo objeto é CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE USINAGEM DE CONCRETO. Abertura: 10/03/2025, às 08.30 horas.
Local: Site de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br.
Retirada doEdital no site www.demaecb.com.br. Informações pelo telefone (35) 3831-7927
ou pelo correio eletrônico: licitacao@demaecb.com.br. Mayra Lara Alvarenga – Pregoeira

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2024

PROCESSO CMSP-PAD-2024/00674
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
OBJETO: Contratação de serviços de produção e veiculação de conteúdo televisivo
(Rede Câmara SP), conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência -
Especificações Técnicas, parte integrante do Edital.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, UASG 925109
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19/02/2025
DATA E HORA DAABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/03/2025 às 14h30
- Poderá o interessado obter o edital, gratuitamente, no site da Câmara Municipal de São Paulo:

https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/,
ou solicitar via e-mail, no endereço eletrônico: cjl@saopaulo.sp.leg.br.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES

Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas - AEAC
Assembleia Geral Ordinária de Eleição

Edital de Convocação
Convoco, cumprindo disposições estatutárias vigentes, os Associados Titulares, admitidos até 01 de
setembro de 2024 e em situação regular, para a Assembleia Geral Ordinária de Eleição da Diretoria
Executiva e doConselhoConsultivo e Fiscal daAEAC, no dia 31 demarço de 2025, das 11h30 às 21h,
noGiovannettiCambuí -ÁreadoPergolado,situadonaRuaPadreVieira,1277,Cambuí,Campinas-SP
(ao lado da Prefeitura Municipal).
Inscrições até às 16 horas do dia 28 de fevereiro de 2025, na Secretaria da AEAC, situada na Av.
Dr. Jesuíno Marcondes Machado, 1377, Jd Planalto, Campinas-SP.
Cada chapa deverá ser inscrita completa, constando o nome do candidato à Presidência da Diretoria
Executiva e os nomes dos sete candidatos ao Conselho Consultivo e Fiscal.
A apuração dos votos, aclamação e posse dos eleitos se dará imediatamente após o encerramento
da votação, com início de mandato em 01 de maio de 2025.

Eng. Civil Paulo Sergio Saran
Presidente da AEAC

Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica - CEEE-G
Companhia Aberta, Categoria “B” - CNPJ/MF nº 39.881.421/0001-04 - NIRE 43 3 0006550 2

Ata da Reunião do Conselho de Administração Ata 75
Local, Data e Hora: 23/01/2025 ás 10H00, em Porto Alegre/RS na Avenida Joaquim Porto Villa-
nova, nº 201, Prédio A1, 7º, sala 723, Jardim Carvalho, CEP 91410-400. Presenças: Benjamin
Steinbruch (Presidente), André Coji, Angélica Maria de Queiroz e Marcelo Cunha Ribeiro - Conse-
lheiros. Composição da Mesa: Sr. Benjamin Steinbruch, Presidente do Conselho em exercício, e
a Sra. Larissa Teschima foram escolhidos como Presidente e Secretária da Reunião do Conselho
de Administração da Companhia, respectivamente. I - Convocação: Dispensada. II - Ordem do
Dia e Deliberações do Conselho de Administração: O Conselho de administração deliberou e
aprovou, por unanimidade a Emissão e Oferta da 3ª (terceira) emissão de debêntures da Compa-
nhia. Demais assuntos e características da oferta, estão divulgadas na versão Digital Certificada
deste mesmo jornal. Encerramento: Formalidades Legais. Junta Comercial, Industrial e Servi-
ços do Rio Grande do Sul - JUCISRS nº 10919249 em 18/02/2025. José Tadeu Jacoby - Secre-
tário Geral, e sua versão na íntegra está disponível no website https://ri.ceeegeracao.com.br/ e
https://publicidadelegal.folha.uol.com.br/.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10940022 em 28/02/2025 da Empresa COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-G,
CNPJ 39881421000104 e protocolo 250342383 - 28/01/2025. Autenticação: 54DBD03C5BF6E916566F7595EF6DF824E88EF95. José Tadeu
Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/034.238-3 e o código
de segurança gmRS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 715/723868



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/034.238-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500041927

Data

28/01/2025

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 20/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10940022 em 28/02/2025 da Empresa COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-G,
CNPJ 39881421000104 e protocolo 250342383 - 28/01/2025. Autenticação: 54DBD03C5BF6E916566F7595EF6DF824E88EF95. José Tadeu
Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/034.238-3 e o código
de segurança gmRS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 

3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA COMPANHIA ESTADUAL 

DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G  

 

 

 

 

 

celebrado entre 

 

 

 

 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G 

como Emissora 

 

 

 

 

e 

 

 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas 

 

 

 

___________________ 

Datado de  

27 de fevereiro de 2025 

___________________

878



 

6 
 

beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em 

ações relativos às participações societárias da Alienante Fiduciante no capital 

social da Interveniente Anuente, bem como opções referentes às Ações (conforme 

definido abaixo) e aos Rendimentos das Ações (conforme definido abaixo), assim 

como quaisquer ações ordinárias ou preferenciais ou ativos conversíveis em ações 

da Interveniente Anuente que a Alienante Fiduciante venha a possuir a qualquer 

tempo, de acordo com os Arts. 167, 169 e 170 da Lei das Sociedades por Ações ou 

de qualquer outra forma, os quais se sujeitarão, automaticamente, à alienação 

fiduciária ora constituída (“Ações”); e 

 

(ii) observado o disposto na Cláusula IV, todos os direitos econômicos relativos à 

propriedade das Ações, incluindo dividendos (em dinheiro ou mediante 

distribuição de novas ações), lucros, frutos, rendimentos, bonificações, ganhos, 

direitos econômicos, juros sobre ativo circulante líquido, juros sobre capital 

próprio, distribuições e demais valores efetivamente recebidos ou a serem 

recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos à Alienante Fiduciante, 

inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou 

alienação das Ações, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as 

Ações sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores 

mobiliários) e todos os outros valores pagos ou a serem pagos que sejam 

resultantes das Ações, ou relacionados às Ações (“Rendimentos das Ações” e, em 

conjunto com as Ações, “Bens Alienados Fiduciariamente”). 

 

2.2. Quaisquer novas ações subscritas, adquiridas ou que, a qualquer título, venham a ser 

de titularidade da Alienante Fiduciante no capital social da Interveniente Anuente, e/ou 

quaisquer desdobramentos, ações resultantes de grupamentos, ou de qualquer 

reestruturação societária (inclusive incorporação de ações), dividendos, bonificações, ou 

frutos deles decorrentes, encontram-se, desde já, nos termos do Art. 1.361, §3º, do Código 

Civil, onerados pela presente garantia, integrando, para todos os fins de direito, a definição 

de Ações, bem como quaisquer novas ações representativas do capital social da Interveniente 

Anuente, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, 

títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações 

acionárias da Alienante Fiduciante no capital social da Interveniente Anuente, subscritos ou 

adquiridos, a partir da presente data, pela Alienante Fiduciante e/ou por quaisquer terceiros 

(“Garantias Adicionais”). Qualquer referência neste Contrato a Bens Alienados 

Fiduciariamente será igualmente considerada como uma referência a qualquer Garantia 

Adicional, tal como prevista na presente Cláusula. 

 

2.2.1. Para os fins do disposto na Cláusula 2.2 acima, sempre que forem emitidas novas ações 

pela Interveniente Anuente, ficará a Alienante Fiduciante obrigada a exercer a subscrição e 

integralização dos seus direitos correspondentes, conforme termos e condições previstos no 

respectivo boletim de subscrição, de forma a fazer com que seja mantida alienada 

fiduciariamente em favor dos Debenturistas, sempre a totalidade das ações representativas 
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do capital social total da Interveniente Anuente, de acordo com os termos deste Contrato e 

observado o disposto na Escritura de Emissão.  

 

2.2.2. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 2.2 e 2.2.1 acima, caso haja qualquer 

transferência e/ou aquisição de Ações por terceiros, conforme permitido nos termos da 

Escritura de Emissão, as Ações adquiridas por tais terceiros estarão sujeitas automaticamente 

à presente Alienação Fiduciária, de modo que, a todo tempo durante a vigência deste 

Contrato, 100% (cem por cento) das ações de emissão da Interveniente Anuente estejam 

sujeitas à Alienação Fiduciária descrita neste Contrato. 

 

2.2.2.1. Para a formalização do disposto na Cláusula 2.2.2 acima, a Alienante 

Fiduciante e a Interveniente Anuente comprometem-se, de maneira irrevogável, a, 

(i) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis (conforme definidos abaixo) contados da 

subscrição, compra, aquisição, transferência, conferência e/ou recebimento de 

quaisquer Ações por quaisquer terceiros, a celebrar com o Agente Fiduciário e com o 

referido terceiro, um aditamento a este Contrato na forma do Anexo III ao presente 

Contrato, cuja celebração será considerada, para todos os fins e efeitos, como 

meramente declaratória do ônus já constituído nos termos deste Contrato, e (ii) tomar 

qualquer providência de acordo com a lei aplicável para a criação e o aperfeiçoamento 

da garantia sobre tais Ações, incluindo, sem limitar, as averbações e os registros 

descritos na Cláusula III abaixo (na forma e nos prazos ali previstos).  

 

2.3. Caso haja Garantias Adicionais, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis após o final de cada 

semestre contado a partir da assinatura do presente Contrato a Interveniente Anuente 

obriga-se a encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia eletrônica (no formato .pdf) do 

aditivo a este Contrato, na forma do Anexo III a este Contrato, assinada eletronicamente pela 

Alienante Fiduciante e pela Interveniente Anuente. A Alienante Fiduciante e a Interveniente 

Anuente, conforme o caso, deverão (i) providenciar a averbação de tal instrumento no Livro 

de Registro de Ações Nominativas da Interveniente Anuente ou, na hipótese das ações de 

emissão da Interveniente Anuente serem escriturais, deverão providenciar a inclusão do 

referido ônus no extrato emitido pela instituição prestadora de serviços de escrituração dos 

Bens Alienados Fiduciariamente e/ou custodiantes dos Bens Alienados Fiduciariamente, 

conforme aplicável, nos termos da Cláusula 3.1 abaixo; e (ii) apresentar tal instrumento para 

registro nos cartórios de registro de títulos e documentos da cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo e da cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul (“Cartórios de Registro 

de Títulos e Documentos”), nos termos da Cláusula 3.2.1 abaixo.  

 

2.2.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 2.2.2. acima, na hipótese de ocorrer qualquer 

aumento do capital social da Interveniente Anuente, a Interveniente Anuente obriga-se, 

ainda, a encaminhar, ao Agente Fiduciário, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data do 

referido aumento, 1 (uma) cópia eletrônica (no formato .pdf) do Livro de Registro de Ações 

Nominativas da Interveniente Anuente ou, na hipótese das ações de emissão da Interveniente 

Anuente serem escriturais, do extrato emitido pela instituição prestadora de serviços de 
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escrituração dos Bens Alienados Fiduciariamente evidenciando a Alienação Fiduciária, nos 

termos das Cláusulas 3.1 e 3.2.1, o referido aumento de capital atualizado. 

 

2.3. Os documentos comprobatórios dos Bens Alienados Fiduciariamente (“Documentos 

Comprobatórios”) consistem em todos os documentos que evidenciam a titularidade dos 

Bens Alienados Fiduciariamente, incluindo, mas não se limitando, ao Livro de Transferência 

de Ações e ao Livro de Registro de Ações da Interveniente Anuente, que devem ser mantidos 

na sede da Interveniente Anuente.  

 

2.4. A Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente providenciarão, às suas 

expensas, a manutenção de todos os meios físicos e digitais necessários à titularidade, guarda, 

preservação e organização dos Documentos Comprobatórios. 

 

2.5. Caso seja necessário para fins de venda e/ou cobrança dos Bens Alienados 

Fiduciariamente ou para excutir a presente garantia, a Alienante Fiduciante e/ou a 

Interveniente Anuente deverão entregar, em prazo não superior a 5 (cinco) Dias Úteis ao 

Agente Fiduciário, as vias originais dos Documentos Comprobatórios mediante solicitação 

pelo Agente Fiduciário neste sentido, conforme disponíveis. 

 

2.6. Os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário e/ou pelos profissionais 

especializados por ele contratados, às expensas da Alienante Fiduciante e/ou da 

Interveniente Anuente, terão acesso aos Documentos Comprobatórios, podendo, a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio entregue com ao menos 10 (dez) Dias Úteis de antecedência à 

Alienante Fiduciante e/ou à Interveniente Anuente, sem nenhum custo adicional, consultar 

ou retirar (neste caso, mediante pedido e entrega de recibo à Alienante Fiduciante e/ou à 

Interveniente Anuente) cópia dos Documentos Comprobatórios, bem como realizar 

diligências com o objetivo de verificar o cumprimento, pela Alienante Fiduciante e/ou pela 

Interveniente Anuente, de suas obrigações, nos termos deste Contrato, sempre durante o 

horário comercial e conforme solicitado pelo Agente Fiduciário, na qualidade de 

representante dos Debenturistas, obrigando-se, entretanto, a manter confidenciais os 

Documentos Comprobatórios, exceto para fins de viabilização dos procedimentos previstos 

na Cláusula VII abaixo. As Partes concordam, desde já, que na ocorrência de um Evento de 

Excussão (conforme definido abaixo), as providências previstas nesta Cláusula 2.6 poderão 

ser tomadas conforme os prazos previstos na Claúsula 6.1(a) abaixo.  

 

2.7. Os Debenturistas, neste ato representados pelo Agente Fiduciário, renunciam à sua 

faculdade de ter a posse direta sobre os Documentos Comprobatórios, nos termos do Art. 66-

B, §3º, da Lei 4.728. A Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente, por sua vez, 

mantêm os Documentos Comprobatórios sob sua posse direta, a título de fiéis depositárias, 

obrigando-se a entregá-los em 10 (dez) Dias Úteis quando, para tanto, solicitado pelo Agente 

Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, declarando-se cientes de suas 

responsabilidades civis e penais pela conservação e entrega desses documentos.  
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2.8. No caso de conflito entre a descrição das Obrigações Garantidas prevista no Anexo I a 

este Contrato e qualquer disposição da Escritura de Emissão, prevalecerá o disposto na 

Escritura de Emissão. 

 

CLÁUSULA III 

FORMALIDADES 

 

3.1. No prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da celebração deste Contrato, a 

Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente se obrigam a fazer com que a alienação 

fiduciária objeto deste Contrato seja averbada no Livro de Registro de Ações Nominativas da 

Interveniente Anuente e/ou que o referido ônus seja incluído no extrato emitido pela 

instituição prestadora de serviços de escrituração dos Bens Alienados Fiduciariamente e/ou 

custodiantes dos Bens Alienados Fiduciariamente, conforme aplicável, cuja cópia eletrônica 

(no formato .pdf) deverá ser encaminhada ao Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da data de assinatura deste Contrato conforme aplicável, por meio da inclusão 

da anotação a seguir: “As ações detidas pela Companhia Florestal do Brasil, representativas 

de 100% (cem por cento) do total do capital social da Companhia Estadual de Geração de 

Energia Elétrica – CEEE-G (“Ações” e “Acionista”, respectivamente), bem como os direitos 

econômicos a elas relacionados, incluindo, sem limitação, todos os direitos ao recebimento de 

lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, rendimentos, distribuições, bônus e quaisquer 

outros que possam ser creditados, pagos, distribuídos ou de outra forma entregues, a 

qualquer título, à Acionista relativamente às Ações, bem como quaisquer ativos ou direitos 

nos quais as Ações sejam ou venham a ser convertidas a qualquer momento, que sejam 

detidos na presente data pela Acionista, são objeto de alienação fiduciária em favor da Vórtx 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), agindo em nome e 

em benefício dos titulares das debêntures da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em até 2 (duas) séries, para distribuição 

pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, nos 

termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras 

Avenças” celebrado em 24 de janeiro de 2025 (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), 

sendo certo que, (i) exceto se permitido no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, as Ações 

e direitos a elas relacionados não poderão ser, de qualquer modo, transferidos, cedidos ou 

alienados sem o prévio e expresso consentimento do Agente Fiduciário, na qualidade de 

representante dos Debenturistas; e (ii) deverão ser observadas as demais disposições do 

Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, inclusive as limitações sobre direito de voto ali 

previstas.”  

 

3.2. No prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis da data de assinatura deste Contrato, a 

Interveniente Anuente deverá, à sua exclusiva custas e expensas, apresentar este Contrato 

para registro nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, devendo fornecer uma via 

eletrônica registrada ao Agente Fiduciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 
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obtenção do referido registro nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, além de 

manter arquivada uma cópia deste Contrato.  

 

3.2.1 Eventuais aditamentos ao presente Contrato deverão (i) ser averbados no Livro de 

Registro de Ações Nominativas da Interveniente Anuente ou, na hipótese das ações de 

emissão da Interveniente Anuente serem escriturais, o referido ônus deverá ser incluído no 

extrato emitido pela instituição prestadora de serviços de escrituração dos Bens Alienados 

Fiduciariamente e/ou custodiantes dos Bens Alienados Fiduciariamente, conforme aplicável, 

nos termos da Cláusula 3.1 acima, e (ii) apresentados para registro pela Interveniente 

Anuente e/ou pela Alienante Fiduciante no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis da data de 

sua assinatura, à sua exclusiva custas e expensas, nos Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos, devendo a Interveniente Anuente e/ou a Alienante Fiduciante, conforme o 

caso, fornecer uma via eletrônica registrada dos respectivos aditamentos ao Agente 

Fiduciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do referido registro nos Cartórios de 

Registro de Títulos e Documentos, além de manter arquivada uma cópia dos respectivos 

aditamentos.  

 

3.2.2 Para fins de registro ou averbação, a Interveniente Anuente compromete-se a 

apresentar, quando da apresentação do presente Contrato e seus respectivos aditamentos 

para registro ou averbação, conforme o caso, perante os Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos, todos os documentos exigidos por tais cartórios de forma tempestiva. Caso seja 

feita exigência para a apresentação de certidões ou informações complementares que 

envolvam o Agente Fiduciário, a Interveniente Anuente deverá informar o Agente Fiduciário 

acerca de tais exigências feitas, por meio do envio de uma cópia da nota devolutiva elaborada 

pelos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados 

de tal exigência, bem como deverá envidar os melhores esforços para providenciar os 

documentos exigidos e apresentá-los aos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos no 

prazo definido na expedição da nota devolutiva respectiva. 

 

3.3. A Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente serão responsáveis e deverão 

ressarcir o Agente Fiduciário pelas despesas relacionadas à realização dos registros nos 

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, comprovadamente incorridas pelo Agente 

Fiduciário em decorrência deste Contrato.  

 

3.4. Sem prejuízo da caracterização de inadimplemento de obrigação não pecuniária nos 

termos da Escritura de Emissão, caso a Interveniente Anuente ou a Alienante Fiduciante não 

promovam os registros cabíveis nos termos e prazos previstos nesta Cláusula III, o Agente 

Fiduciário ficará autorizado a promover tais registros, às expensas da Alienante Fiduciante e 

da Interveniente Anuente, que deverão reembolsar o Agente Fiduciário em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados da apresentação da solicitação de reembolso de despesas acompanhada dos 

comprovantes aplicáveis.  
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3.5. Na qualidade de depositária dos livros representativos das ações, e onde estiver 

anotada a existência da Alienação Fiduciária ora instituída em favor do Agente Fiduciário, a 

Interveniente Anuente ficará sujeita a todas as obrigações, deveres e responsabilidades 

previstos nos Arts. 627 e seguintes do Código Civil, e quaisquer outras disposições legais ou 

contratuais aplicáveis. A Interveniente Anuente será plena e exclusivamente responsável por 

todos os custos, despesas, tributos e encargos de qualquer tipo, perdas ou danos, 

comprovadamente incorridos e devidamente documentadas pelo Agente Fiduciário 

diretamente relacionados à posse dos livros representativos das ações, e onde estiver 

anotada a existência do ônus aqui previsto. 

 

CLÁUSULA IV 

DIREITOS DE VOTO; DIREITO DE VETO; DIVIDENDOS ETC. 

 

4.1. Enquanto não ocorrer e/ou estiver em curso (i) um inadimplemento do pagamento do 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série e/ou do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série e/ou da Remuneração das Debêntures, 

independentemente do decurso de eventual prazo de cura aplicável; (ii) um Evento de 

Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), desde que não sanado 

no prazo respectivo prazo de cura, conforme aplicável, ou (iii) um Evento de Excussão, a 

Alienante Fiduciante terá o direito de receber e reter os Rendimentos das Ações pagos com 

relação às Ações, os quais, após o referido recebimento pela Alienante Fiduciante, não 

estarão sujeitos ao ônus aqui constituído, observado o disposto na Escritura de Emissão. Caso 

ocorra e/ou esteja em curso (i) um inadimplemento do pagamento do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Primeira Série e/ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Segunda Série e/ou da Remuneração das Debêntures; (ii) qualquer Evento de 

Vencimento Antecipado, desde que não sanado no prazo respectivo prazo de cura, conforme 

aplicável, ou (iii) um Evento de Excussão, os Rendimentos das Ações deverão ser depositados 

na  Conta Aporte de Recursos Acionista (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) 

e somente poderão ser pagos Rendimentos das Ações à Alienante Fiduciante, com o 

consentimento prévio e por escrito dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 

reunidos em assembleia especialmente convocada para este fim, nos termos da Escritura de 

Emissão.  

 

4.1.1. Caso ocorra e/ou esteja em curso (i) um inadimplemento do pagamento do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série e/ou do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série e/ou da Remuneração das Debêntures, 

independentemente do decurso de eventual prazo de cura aplicável; (ii) qualquer Evento de 

Vencimento Antecipado, desde que não sanado respectivo prazo de cura, ou (iii) um Evento 

de Excussão, e sejam pagos quaisquer Rendimentos das Ações à Alienante Fiduciante, tais 

rendimentos deverão ser recebidos em caráter fiduciário, em depósito, em favor dos 

Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, devendo ser segregados dos demais 

ativos ou recursos da Alienante Fiduciante.  
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4.2. Enquanto não ocorrer e/ou estiver em curso um Evento de Vencimento Antecipado, 

desde que não sanado no respectivo prazo de cura, conforme aplicável, ou um Evento de 

Excussão, a Alienante Fiduciante exercerá livremente, durante a vigência deste Contrato, o 

direito de voto vinculado aos Bens Alienados Fiduciariamente de sua titularidade, sendo certo 

que a Alienante Fiduciante se absterá de votar, sob pena de nulidade e ineficácia de tais votos, 

em qualquer assembleia geral de acionistas da Interveniente Anuente (e de aprovar qualquer 

deliberação ou de outra forma concordar com a alteração do estatuto social da Interveniente 

Anuente) que delibere acerca de qualquer dos assuntos elencados na Cláusula 4.3 abaixo, 

salvo se expressa e previamente autorizados pelos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário, reunidos em assembleia especialmente convocada para este fim, nos termos da 

Escritura de Emissão.   

 

4.3. Salvo se expressamente permitido na Escritura de Emissão, dependerão de aprovação 

prévia dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, mesmo enquanto 

não ocorrer um Evento de Excussão, para fins do disposto no Art. 113 da Lei das Sociedades 

por Ações, as deliberações societárias concernentes à: 

 

(i) alteração das preferências, vantagens e condições das Ações, salvo se permitido 

na Escritura de Emissão; 

 

(ii) aprovação do resgate e/ou reembolso de Ações pela Alienante Fiduciante, salvo 

se permitido na Escritura de Emissão;  

 

(iii) aprovação da cisão, fusão,incorporação, qualquer tipo de reorganização societária 

ou transformação da Interveniente Anuente em outro tipo societário, exceto 

quando permitido pela Escritura de Emissão;  
 

(iv) a prática de qualquer ato, ou a celebração de qualquer documento, para o fim de 

aprovar, requerer ou concordar com autofalência, falência, liquidação, dissolução, 

extinção ou recuperação, judicial ou extrajudicial da Interveniente Anuente; 

 

(v) a redução do capital social da Interveniente Anuente, exceto se e na forma 

permitida na Escritura de Emissão;  

 

(vi) a contratação, pela Interveniente Anuente, de empréstimos, mútuos (inclusive 

contratos celebrados com partes relacionadas (intercompanies)), financiamentos, 

adiantamentos de recursos, supplier financing, hedge, novas dívidas, ou qualquer 

outra forma de operação de crédito ou operação financeira, e/ou operação de 

mercado de capitais, local ou internacional, na qualidade de credora ou devedora, 

afiançada e/ou coobrigada, e/ou a concessão de preferência a outros créditos, 

ressalvados os casos permitidos na Escritura de Emissão; 
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(vii) a constituição de ônus ou gravames sobre quaisquer ativos de titularidade da 

Interveniente Anuente, ou a outorga de garantias a quaisquer terceiros, exceto se 

permitidos na Escritura de Emissão; 

 

(viii) alteração do objeto social da Interveniente Anuente de forma a alterar 

substancialmente as principais atividades desenvolvidas atualmente pela 

Interveniente Anuente ou a agregar a essas atividades, novos negócios que 

tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às atividades 

atualmente desenvolvidas pela Interveniente Anuente; 

 

(ix) a prática de qualquer ato, ou a celebração de qualquer documento, para o fim de 

aprovar quaisquer alterações no tipo societário da Interveniente Anuente;  

 

(x) quaisquer outras ações que sejam vedadas e/ou requeiram o consentimento dos 

Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da 

Escritura de Emissão;  

 

(xi) emissão, pela Interveniente Anuente, de bônus de subscrição, debêntures 

conversíveis em ações ou de partes beneficiárias, bem como a outorga de opção 

de compra de quaisquer desses títulos, exceto se e na forma como permitido nos 

termos da Escritura de Emissão;  

 

(xii) criação de nova espécie ou classe de ações da Interveniente Anuente, exceto se e 

na forma como permitido na Escritura de Emissão;  

 

(xiii) desdobramento ou grupamento de ações da Interveniente Anuente; 

 

(xiv) alteração da política de distribuição de dividendos, frutos ou vantagens da 

Interveniente Anuente, exceto se e na forma como permitido na Escritura de 

Emissão ;  

 

(xv) todas as deliberações que, nos termos dos incisos I a VI e IX do artigo 136 da Lei 

das Sociedades por Ações, possam acarretar o direito ao recesso ao acionista 

dissidente da Interveniente Anuente; 

 

(xvi) conversão das Ações, no todo ou em parte, em qualquer valor mobiliário;  

 

(xvii) celebração de qualquer acordo de voto e/ou acordo de acionistas da Interveniente 

Anuente, exceto se e na forma como permitido na Escritura de Emissão;  
 

(xviii) distribuição e/ou pagamento, pela Interveniente Anuente, de dividendos, juros 

sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, caso ocorra 
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e/ou esteja em curso qualquer Evento de Vencimento Antecipado ou Evento de 

Excussão, observado o disposto na Cláusula 4.1 acima; e/ou 
 

(xix) quaisquer alterações aos atos constitutivos da Interveniente Anuente com relação 

às matérias indicadas nos itens acima, exceto se permitidas na Escritura de 

Emissão. 

 

4.4. A Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente deverão informar o Agente 

Fiduciário, por meio de notificação escrita, nos termos da Cláusula 8.2 abaixo, sobre a 

realização de assembleia geral de acionistas da Interveniente Anuente cuja ordem do dia 

inclua a deliberação sobre qualquer das matérias elencadas na Cláusula 4.3 acima com, no 

mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência da data de realização da referida 

Assembleia Geral, tendo os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, o direito de 

comparecer nas referidas Assembleias Gerais, relacionadas as matérias elencadas na Cláusula 

4.3 acima, e de observar o cumprimento das obrigações aqui previstas. O Agente Fiduciário 

deverá, desde que tenha recepcionado a orientação dos Debenturistas, em sede de 

Assembleia Geral de Debenturistas, responder, por escrito, à Alienante Fiduciante, com 

antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data de realização de tal evento societário. 

A falta de manifestação, por escrito, do Agente Fiduciário, anteriormente a realização de tal 

evento societário deverá ser considerada como rejeição da matéria.  

 

4.5. Mediante o recebimento de notificação, nos termos do disposto na Cláusula 8.2 

abaixo, informando sobre a ocorrência e a continuidade de um Evento de Excussão, a 

Alienante Fiduciante não exercerá qualquer direito de voto, consentimento ou outro direito 

relacionado aos Bens Alienados Fiduciariamente, exceto se realizado em conformidade com 

a autorização dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

4.6. A Interveniente Anuente não registrará nem implementará qualquer voto da 

Alienante Fiduciante que viole ou seja incompatível com quaisquer dos termos deste Contrato 

e/ou das Obrigações Garantidas, ou que teria o efeito de prejudicar a posição ou os direitos 

e remédios dos Debenturistas. As Partes desde já reconhecem e concordam que será nula e 

ineficaz perante a Interveniente Anuente, a Alienante Fiduciante e os Debenturistas ou 

qualquer terceiro, qualquer ato ou negócio jurídico relacionado aos Bens Alienados 

Fiduciariamente praticado em desacordo com as disposições deste Contrato, em especial os 

relativos ao exercício do direito de voto definidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA V 

DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

 

5.1. A Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente, neste ato, em caráter irrevogável e 

irretratável, declaram e asseguram ao Agente Fiduciário, individualmente e de forma não 

solidária, conforme o caso, que:  
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(a) no caso da Alienante Fiduciante, é sociedade devidamente organizada, constituída e 

existente sob a forma de sociedade anônima, de acordo com as leis brasileiras; 

 

(b) no caso da Interveniente Anuente é sociedade devidamente organizada, constituída e 

existente sob a forma de sociedade anônima, de acordo com as leis brasileiras, sendo a 

Interveniente Anuente com registro de companhia aberta perante a CVM, categoria 

“B”; 
 

(c) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações societárias e/ou 

regulatórias necessárias à assinatura do presente Contrato e ao cumprimento de todas 

as obrigações previstas neste Contrato, e à outorga da Alienação Fiduciária, conforme 

aplicável, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários 

necessários para tanto; 

 

(d) os representantes da Interveniente Anuente e da Alienante Fiduciante que assinam este 

Contrato têm poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da 

Interveniente Anuente e da Alienante Fiduciante, as obrigações ora estabelecidas e, 

sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 

respectivos mandatos em pleno vigor; 
 

(e) este Contrato e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Alienante Fiduciante a da Interveniente Anuente, exequíveis 

de acordo com seus termos e condições; 

 

(f) a Alienante Fiduciante é única e legítima proprietária e exclusiva titular e possuidora 

dos Bens Alienados Fiduciariamente, os quais se encontram, na data de assinatura deste 

Contrato, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, encargos ou gravames de 

qualquer natureza, e não há qualquer litígio, ação, processo judicial ou administrativo 

sobre os Bens Alienados Fiduciariamente;  

 

(g) as procurações outorgadas nos termos deste Contrato foram devidamente assinadas 

pelos representantes legais da Alienante Fiduciante e conferem, validamente, os 

poderes ali indicados ao Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 

Debenturistas. A Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente não outorgaram 

qualquer outra procuração ou instrumento com teor similar a quaisquer terceiros com 

relação aos Bens Alienados Fiduciariamente; 

 

(h) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 

qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido 

para o cumprimento, pela Alienante Fiduciante e pela Interveniente Anuente, conforme 

o caso, de suas obrigações nos termos deste Contrato ou, conforme aplicável, para a 

outorga da Alienação Fiduciária, exceto pelo disposto na Cláusula III deste Contrato; 
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(i) a celebração deste Contrato, os termos e condições deste Contrato, o cumprimento das 

obrigações nele previstas e a outorga da Alienação Fiduciária: (i) não infringem os 

estatutos sociais da Interveniente Anuente e/ou da Alienante Fiduciante; (ii) não 

infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Alienante Fiduciante e/ou a 

Interveniente Anuente, conforme o caso, sejam partes ou pelo qual qualquer de seus 

bens e propriedades estejam vinculados; (iii) não infringem qualquer obrigação 

anteriormente assumida pela Alienante Fiduciante e/ou pela Interveniente Anuente; 

(iv) não resultam em: (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida 

em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer ônus ou 

gravame sobre os Bens Alienados Fiduciariamente (exceto pela Alienação Fiduciária); 

ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (v) não infringem 

qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Alienante Fiduciante e/ou a 

Interveniente Anuente ou qualquer de seus bens esteja sujeito; e (vi) não infringem 

qualquer ordem, decisão administrativa, decisão judicial ou arbitral que afete a 

Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente ou qualquer de seus bens ou 

propriedades; 

 

(j) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental, regulatórias e de quaisquer 

outras obrigações impostas por lei, exceto pelas obrigações cuja aplicabilidade esteja 

sendo contestada de boa-fé, pela Alienante Fiduciante e/ou pela Interveniente 

Anuente, conforme o caso, nas esferas administrativa e/ou judicial, e desde que tenha 

sido obtido efeito suspensivo em relação à exigibilidade de tal tributo; 

 

(k) o Anexo II ao presente Contrato contém a descrição de todas as ações emitidas pela 

Interveniente Anuente, representativas da totalidade do capital social da Interveniente 

Anuente; 

 

(l) as Ações emitidas pela Interveniente Anuente são nominativas e estão devidamente 

registradas em seu Livro de Registro de Ações Nominativas, sem prejuízo de as Ações 

serem convertidas em ações escriturais após a celebração deste Contrato, observado o 

disposto na Cláusula 6.1 (k), abaixo;  
 

(m) o capital social total da Interveniente Anuente, nesta data, corresponde a R$ 

1.365.961.646,95 (um bilhão, trezentos e sessenta e cinco milhões, novecentos e 

sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), 

representado por 619.538.191 (seiscentas e dezenove milhões, quinhentas e trinta e 

oito mil e cento e noventa e um) de ações, sendo 619.449.127 (seiscentas e dezenove 

milhões, quatrocentas e quarenta e nove mil e cento e vinte e sete ações) ações 

ordinárias e 89.064 (oitenta e nove mil e sessenta e quatro) ações preferenciais, todas 

nominativas e sem valor nominal, e a quantidade de ações ordinárias nominativas 

representativas do capital social da Interveniente Anuente detidas, nesta data, pela 

Alienante Fiduciante é de 619.449.127 (seiscentas e dezenove milhões, quatrocentas e 
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quarenta e nove mil e cento e vinte e sete ações) ações ordinárias nominativas e sem 

valor nominal, bem como a quantidade de ações preferenciais nominativas 

representativas do capital social da Interveniente Anuente detidas, nesta data, pela 

Alienante Fiduciante é de 89.064 (oitenta e nove mil e sessenta e quatro) ações 

preferenciais nominativas e sem valor nominal;  

 

(n) os Bens Alienados Fiduciariamente foram devidamente subscritos ou adquiridos, 

conforme o caso, pela Alienante Fiduciante. Nenhuma das Ações foi emitida em 

infração a qualquer direito, seja de preferência ou de qualquer outra natureza, de 

qualquer acionista da Interveniente Anuente; 
 

(o) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais fundamentais à condução de seus 

negócios, exceto (i) por aquelas divulgadas ao mercado por meio do Formulário de 

Referência da Interveniente Anuente, das demonstrações financeiras da Alienante 

Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, conforme o caso, e/ou fato relevante; (ii) 

com relação àquelas leis e regulamentos que estejam sendo contestados de boa-fé pela 

Alienante Fiduciante e/ou pela Interveniente Anuente, conforme o caso, e, por conta 

de tal contestação, tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (iii) cujo 

descumprimento não gere um Efeito Adverso Relevante; 

 

(p) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relativos à legislação e regulamentação 

ambiental, em especial àquela pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às 

Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e demais legislações e 

regulamentação ambientais supletivas, exceto (i) por aquelas divulgadas ao mercado 

por meio do Formulário de Referência da Interveniente Anuente, das demonstrações 

financeiras da Alienante Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, conforme o caso, 

e/ou fato relevante; (ii) com relação àquelas leis e regulamentos que estejam sendo 

contestados de boa-fé pela Alienante Fiduciante e/ou pela Interveniente Anuente, 

conforme o caso, e, por conta de tal contestação, tenham tido sua exigibilidade 

suspensa; ou (iii) cujo descumprimento não gere um Efeito Adverso Relevante; 

 

(q) possui, nesta data, todas as autorizações e licenças, inclusive ambientais, aplicáveis 

exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas 

principais atividades, sendo todas elas válidas, exceto por aquelas (i) que estejam em 

fase de obtenção, renovação ou regularização de acordo com os termos e 

procedimentos determinados pela competente autoridade governamental; (ii) que 

estejam sendo discutidas nas esferas administrativa, arbitral ou judicial e, em razão de 

tal discussão, tenham tido sua exigibilidade suspensa; e (iii) cuja ausência não gere um 

Efeito Adverso Relevante;  
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(r) cumpre as normas e leis trabalhistas e relativas a saúde e segurança do trabalho, exceto 

por aquelas (i) divulgadas a mercado por meio Formulário de Referência da 

Interveniente Anuente, das demonstrações financeiras da Alienante Fiduciante e/ou da 

Interveniente Anuente, conforme o caso, e/ou fato relevante divulgados pela 

Interveniente Anuente; (ii) que estejam em fase de regularização de acordo com os 

termos e procedimentos determinados pela competente autoridade governamental; 

(iii) que estejam sendo discutidas de boa-fé nas esferas administrativa e judicial e, por 

conta de tal discussão, tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (iv) cujo 

descumprimento não gere um Efeito Adverso Relevante; 

 

(s) cumpre com a Legislação Anticorrupção e não se utiliza de trabalho infantil ou análogo 

a escravo e/ou não incentiva a prostituição e/ou tampouco viola os direitos da 

população indígena e/ou não promove a discriminação, nos termos do quanto disposto 

neste Contrato; 
 

(t) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes deste Contrato, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 
 

(u) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de conhecimento da Alienante 

Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente e que possa resultar em alteração substancial 

adversa da situação econômico-financeira ou jurídica da Alienante Fiduciante e/ou da 

Interveniente Anuente; 
 

(v) inexiste, na presente data, qualquer restrição ou impedimento da Alienante Fiduciante 

e/ou da Interveniente Anuente e/ou dos respectivos representantes legais da Alienante 

Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, para a celebração deste Contrato e/ou para 

a outorga da Alienação Fiduciária; 
 

(w) adota e mantem em pleno funcionamento programa de integridade, nos termos do 

Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022 (“Decreto 11.129”), conforme alterado, com 

padrões de conduta, controles internos, código de ética, políticas e procedimentos de 

integridade, aplicáveis a todos os empregados, diretores, demais administradores e 

partes relacionadas, representantes legais e procuradores da Alienante Fiduciante e/ou 

da Interveniente Anuente, independentemente de cargo ou função exercidos, 

estendidos, quando necessário, a terceiros agindo em benefício e em nome da 

Alienante Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, tais como fornecedores, 

prestadores de serviço, agentes intermediários e associados, visando garantir o fiel 

cumprimento Legislação Anticorrupção; 
 

(x) conhece e entende as disposições da Legislação Anticorrupção dos países em que fazem 

negócios, bem como não adotam quaisquer condutas que infrinjam as leis 

anticorrupção desses países, sendo certo que executam as suas respectivas atividades 

em conformidade integral com essas leis; 
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(y) exceto pelas informações divulgadas pela Inverveniente Anuente e/ou pela Alienante 

Fiduciante ao mercado, nesta data não há (i) instauração de processo administrativo de 

responsabilização contra a Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente com base 

na Legislação Anticorrupção; (ii) ajuizamento de ação de improbidade administrativa 

em face da Alienante Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, em todos os casos por 

atos cometidos por seus empregados ou terceiros contratados em benefício ou 

interesse da Alienante Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, ou ainda qualquer 

processo judicial iniciado contra a Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente 

com base em conduta inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito 

previsto sob a Legislação Anticorrupção e outras leis anticorrupção dos países em que 

faz negócios; e/ou (iii) em seu melhor conhecimento, qualquer investigação contra 

qualquer de seus respectivos funcionários, diretores, demais administradores, 

representantes e procuradores, em todos os casos agindo em benefício da Alienante 

Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, conforme o caso; 

 

(z) adota as diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de 

terceiros, quando agindo em benefício e em nome da Alienante Fiduciante e/ou da 

Interveniente Anuente, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes 

intermediários e associados, de forma a verificar que os sócios, acionistas e 

administradores destes não tenham praticado ou venham a praticar qualquer conduta 

inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito previsto sob a 

Legislação Anticorrupção e outras leis anticorrupção dos países em que fazem negócios; 

 

(aa) observa e faz com que as suas respectivas controladas observem, bem como orienta os 

seus conselheiros, diretores, funcionários e, quando necessário, eventuais 

subcontratados a observarem as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção 

e atos lesivos contra a administração pública, na forma da Legislação Anticorrupção; 
 

(bb) nesta data, não existe condenação dos administradores da Alienante Fiduciante e/ou 

da Interveniente Anuente, em razão da prática de atos ilícitos previstos na Legislação 

Anticorrupção; 

 

(cc) nem a Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente e nem seus respectivos 

administradores quando agindo em nome e em benefício da Alienante Fiduciante e/ou 

da Interveniente Anuente, conforme o caso, incorreram nas seguintes hipóteses, bem 

como têm ciência de que a Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente não podem: 

(i) ter utilizado ou utilizar recursos para o pagamento de contribuições, presentes ou 

atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a 

atividade política; (ii) fazer ou ter feito qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a 

empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos 

políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (iii) ter realizado ou 

realizar ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, 

bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, 
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presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer 

“oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionário de um governo ou de 

entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organização pública 

internacional ou qualquer pessoa agindo na função de representante do governo ou 

candidato de partido político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma 

vantagem indevida com violação da lei aplicável; (iv) praticar ou ter praticado quaisquer 

atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial ilegal; 

(v) ter realizado ou realizar qualquer pagamento ou tomar qualquer ação que viole 

qualquer disposição da Legislação Anticorrupção; nem (vi) ter realizado ou realizar um 

ato de corrupção, pago propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado 

o pagamento de qualquer valor indevido;  

 

(dd) não foi condenada definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (i) questões 

trabalhistas envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho 

infantil e/ou incentivo à prostituição, ou (ii) crime contra o meio ambiente; e 
 

(ee) para todos os fins de direito e observando-se a alocação de riscos descrita no artigo 

421-A, inciso II, do Código Civil, de forma irrevogável e irretratável, declara e reconhece 

que as Ações, nos termos do presente Contrato, não constituem ativos essenciais à sua 

atividade empresarial para fins da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme 

alterada, bem como renuncia a qualquer prerrogativa, atual ou futura, de pleitear ou 

de qualquer outra forma discutir, em juízo ou fora dele, o reconhecimento da 

essencialidade ou de qualquer outro argumento correlato que venha a impedir/obstar 

a excussão da presente Alienação Fiduciária.  

 

5.2. As declarações e garantias prestadas pela Alienante Fiduciante e pela Interveniente 

Anuente, salvo por eventos supervenientes devidamente informados ao Agente Fiduciário, 

serão automaticamente havidas por reafirmadas e aplicáveis quando da assinatura de 

qualquer aditivo ao presente Contrato. 

 

CLÁUSULA VI 

OBRIGAÇÕES 
 

6.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas na Escritura de Emissão, neste Contrato, 

nos demais documentos da Emissão e na legislação aplicável, a Alienante Fiduciante e a 

Interveniente Anuente obrigam-se, conforme aplicável, adicionalmente, a:  

 

(a) a seu exclusivo custo e despesa, praticar todos os atos necessários para manter a 

presente Alienação Fiduciária existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno 

vigor, sem qualquer restrição ou condição, até o total adimplemento das Obrigações 

Garantidas, incluindo, mas não se limitando a (i) entregar ao Agente Fiduciário todos os 

contratos ou documentos necessários e tomar todas as demais medidas que o Agente 

Fiduciário possa solicitar no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis, contados da data da 
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respectiva solicitação, sendo certo, entretanto, que, na ocorrência de um Evento de 

Excussão, as informações e documentos previstos nesta Cláusula deverão ser 

fornecidos em até 2 (dois) Dias Úteis,contados da data da respectiva solicitação; e 

(ii) prontamente tomar todas as medidas que venham a ser necessárias, exigidas ou 

solicitadas pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, 

para o fim de constituir, conservar a validade, formalizar, aperfeiçoar e preservar a 

presente Alienação Fiduciária e para permitir a garantia absoluta e o exercício, pelo 

Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, dos direitos e 

garantias instituídos por este Contrato, ou cuja instituição seja objetivada pelo presente 

Contrato;  

 

(b) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, que possa, de qualquer 

forma, afetar o cumprimento, pela Alienante Fiduciante e/ou pela Interveniente 

Anuente, conforme o caso, das suas obrigações, ou o exercício, pelo Agente Fiduciário, 

na qualidade de representante dos Debenturistas, de seus direitos, previstos neste 

Contrato; 

 

(c) manter os Bens Alienados Fiduciariamente em posse mansa e pacífica da Alienante 

Fiduciante, livres e desembaraçados de quaisquer ônus (assim definido como hipoteca, 

penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 

venda, opção de compra, encargo, gravame ou ônus, judicial ou extrajudicial, voluntário 

ou involuntário) com exceção do aqui constituído e do disposto na Escritura de Emissão, 

e de quaisquer ações de arresto, sequestro ou penhora e comunicar em até 5 (cinco) 

Dias Úteis, ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer dos eventos mencionados 

neste item em relação aos Bens Alienados Fiduciariamente;  

 

(d) assegurar e defender tempestivamente, às suas custas e expensas, a presente Alienação 

Fiduciária contra quaisquer ações e reivindicações de quaisquer terceiros; 

 

(e) efetuar o pagamento de todas as despesas necessárias para proteger os direitos e 

interesses dos Debenturistas, nos termos deste Contrato ou para realizar seus créditos, 

inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da 

cobrança de qualquer quantia devida aos Debenturistas, desde que devidamente 

comprovadas, e sem prejuízo do disposto nos Arts. 83 e seguintes da Lei nº 13.105, de 

16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”) caso os 

Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, recorram a medidas judiciais em 

face da Alienante Fiduciante; 

 

(f) registrar a Alienação Fiduciária nas demonstrações financeiras da Interveniente 

Anuente, caso aplicável, e nos livros societários da Interveniente Anuente; 

 

(g) pagar todos os tributos, taxas, contribuições e demais despesas e ônus que incidam ou 

que venham a incidir sobre os Bens Alienados Fiduciariamente, exceto por aqueles que 
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estejam sendo questionados de boa-fé nas esferas administrativa ou judicial e cuja 

exigibilidade esteja suspensa;  

 

(h) exceto conforme permitido na Escritura de Emissão, não (i) vender, ceder, prometer, 

renunciar, onerar, transferir, permutar ou, a qualquer título, alienar ou outorgar 

qualquer opção de compra ou venda, qualquer dos Bens Alienados Fiduciariamente, ou 

de qualquer outro modo transferir os Bens Alienados Fiduciariamente (inclusive 

mediante a realização de operações societárias ou outros atos que gerem o mesmo 

efeito); ou (ii) restringir a presente Alienação Fiduciária e os direitos criados por este 

Contrato; 
 

(i) caso as Ações emitidas pela Interveniente Anuente sejam convertidas em escriturais, 

após a celebração deste Contrato, a Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente, 

conforme o caso, deverão obter da instituição depositária incumbida da escrituração 

das ações, em até 5 (cinco) Dias Úteis da escrituração das Ações, a averbação da 

Alienação Fiduciária nos livros e sistemas da instituição financeira responsável pela 

prestação de serviço de escrituração das ações, de acordo com o Art. 39, §1º da Lei das 

Sociedades por Ações, devendo, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após a realização da 

escrituração, encaminhar cópia autenticada dos respectivos registros ao Agente 

Fiduciário;  
 

(j) cumprir e fazer com que as suas respectivas controladas cumpram as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, 

autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas: 

(i) cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e 

integral cumprimento, pela Alienante Fiduciante e/ou pela Interveniente Anuente, 

conforme aplicável, de qualquer de suas obrigações previstas neste Contrato; (ii) que 

sejam questionadas de boa-fé nas esferas administrativas e/ou judicial, cuja 

exigibilidade seja sobrestada por medida de efeito suspensivo dentro do prazo legal; ou 

(iii) cujo descumprimento não possa causar um Efeito Adverso Relevante;  

 

(k) cumprir e orientar as suas respectivas controladas para que cumpram, e seus 

respectivos empregados, administradores e eventuais subcontratados (com relação a 

seus empregados, administradores e eventuais subcontratados, quando os mesmos 

estiverem agindo em nome ou em benefício da Alienante Fiduciante e/ou da 

Interveniente Anuente, conforme o caso), para que cumpram, a Legislação 

Anticorrupção, devendo: (i) manter políticas e procedimentos internos visando ao 

integral cumprimento da Legislação Anticorrupção; (ii) adotar as providências 

razoavelmente necessárias para exigir que os profissionais que venham a se relacionar 

com a Alienante Fiduciante, com a Interveniente Anuente e/ou com quaisquer das 

controladas da Alienante Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, conforme o caso, 

cumpram a Legislação Anticorrupção; e (iii) abster-se da prática de atos em violação à 

Legislação Anticorrupção, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; 
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(l) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental, regulatórias e de quaisquer 

outras obrigações impostas por lei a respeito de que a Alienante Fiduciante e/ou a 

Interveniente Anuente, conforme o caso, tenha sido citada ou notificada, exceto por 

aquelas (i) cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Alienante Fiduciante e/ou pela Interveniente 

Anuente, conforme o caso, de qualquer de suas obrigações previstas neste Contrato; 

(ii) que sejam questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, cuja 

exigibilidade seja sobrestada por medida de efeito suspensivo dentro do prazo legal; ou 

(iii) cujo descumprimento não possa causar um Efeito Adverso Relevante; 
 

(m) cumprir com todas as obrigações constante deste Contrato;  
 

(n) cumprir todas as exigências técnicas estabelecidas nas autorizações, alvarás, licenças e 

outorgas ambientais, inclusive condicionantes ambientais, ou em termos de ajuste de 

conduta – TAC, exceto por aquelas (i) que estejam em fase de obtenção, renovação ou 

regularização de acordo com os termos e procedimentos determinados pela 

competente autoridade governamental; ou (ii) que estejam sendo discutidas nas 

esferas administrativa ou judicial e, em razão de tal discussão, tenham tido sua 

exigibilidade suspensa; ou (iii) cujo descumprimento não gere um Efeito Adverso 

Relevante; 

 

(o) cumprir, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, as obrigações oriundas da 

legislação e regulamentação trabalhista relativa à saúde e segurança ocupacional 

aplicável, além de cumprir, com as obrigações definidas em termos de ajuste de 

conduta – TAC a que a Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente Anuente, conforme o 

caso, venha a estar sujeita, exceto por aquelas (i) que estejam em fase de obtenção ou 

regularização de acordo com os termos e procedimentos determinados pela 

competente autoridade governamental; ou (ii) que estejam sendo discutidas de boa-fé 

nas esferas administrativa ou judicial e, em razão de tal discussão, tenham tido sua 

exigibilidade suspensa; ou (iii) cujo descumprimento não gere um Efeito Adverso 

Relevante; 
 

(p) manter-se em conformidade com a legislação e regulamentação socioambiental, bem 

como àquela pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 

CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e demais legislações e 

regulamentações ambientais supletivas,adotando as medidas e ações preventivas ou 

reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus 

trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aquelas (a) que estejam sendo discutidas de boa-fé pela Alienante Fiduciante nas 

esferas administrativa e judicial e, em razão de tal discussão, tenham tido sua 
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exigibilidade suspensa; ou (b) cujo descumprimento não gere um Efeito Adverso 

Relevante; 

 

(q) cumprir, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, as obrigações oriundas da 

legislação e regulamentação aplicáveis no que se refere à inexistência de (i) trabalho 

infantil, redução à condição análoga a de escravo; (ii) incentivo à prostituição; (iii) 

violação dos direitos da população indígena; e (iv) discriminação; 
 

(r) tratar qualquer sucessor ou cessionário do Agente Fiduciário como se fosse signatário 

original deste Contrato e/ou dos demais documentos vinculados aos instrumentos 

relativos às Obrigações Garantidas, conforme aplicável, garantindo-lhe o pleno e 

irrestrito exercício de todos os direitos e prerrogativas atribuídos aos Debenturistas 

representados pelo Agente Fiduciário; 
 

(s) renovar a procuração outorgada nos termos do Anexo IV ao presente Contrato, com 

antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) Dias Úteis da data de vencimento da respectiva 

procuração, independentemente de comunicação prévia do Agente Fiduciário;  
 

(t) manter todas as autorizações e licenças necessárias à assinatura deste Contrato e 

demais instrumentos correlatos de que a Alienante Fiduciante seja parte, bem como ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas, sempre válidas, eficazes, em 

perfeita ordem e em pleno vigor; 
 

(u) pagar ou reembolsar ao Agente Fiduciário, mediante solicitação e comprovação, 

quaisquer tributos relacionados à presente Alienação Fiduciária e à sua excussão ou 

incorridos com relação a este Contrato, bem como indenizar e isentar o Agente 

Fiduciário, de quaisquer valores que o Agente Fiduciário seja obrigado a pagar no 

tocante aos referidos tributos; 
 

(v) tomar todas e quaisquer medidas e produzir todos e quaisquer documentos necessários 

à formalização e, se for o caso, à excussão da Alienação Fiduciária, de modo a 

possibilitar ao Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturista, o 

exercício de seus direitos e prerrogativas estabelecidos neste Contrato; 

 

(w) adotar, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, as medidas e ações 

necessárias de modo a evitar, corrigir, compensar ou mitigar danos e/ou impactos que 

possam ser causados ao meio-ambiente, saúde e segurança dos trabalhadores e/ou a 

terceiros, em decorrência do desenvolvimento das atividades da Alienante Fiduciante e 

da Interveniente Anuente; 

 

(x) não infringir qualquer dispositivo da Legislação Anticorrupção; e 

 

(y) adotar programa de integridade, nos termos do Decreto 11.129, com padrões de 

conduta, controles internos, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, 
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aplicáveis a todos os empregados, diretores, demais administradores, representantes 

legais e procuradores da Alienante Fiduciante e/ou da Interveniente Anuente, 

independentemente de cargo ou função exercidos, estendidos, quando necessário, a 

terceiros agindo em benefício e em nome da Alienante Fiduciante e/ou da Interveniente 

Anuente, tais como fornecedores, prestadores de serviços, agentes intermediários e 

associados, visando garantir o fiel cumprimento da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, conforme alterada. 

 

CLÁUSULA VII 

EXCUSSÃO DA GARANTIA 

 

7.1. Mediante a decretação e/ou declaração do vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures ou no vencimento final das Debêntures sem a quitação integral 

das Obrigações Garantidas, nos termos da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário fica 

autorizado, de forma irrevogável e irretratável, independentemente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial a qualquer das Partes, a dispor judicial ou 

extrajudicialmente dos Bens Alienados Fiduciariamente e a aplicar os respectivos recursos no 

pagamento das Obrigações Garantidas (“Evento de Excussão”). 

 

7.2. Na ocorrência de um Evento de Excussão, consolidar-se-á em favor dos Debenturistas, 

representados pelo Agente Fiduciário a propriedade plena dos Bens Alienados 

Fiduciariamente, podendo o Agente Fiduciário sem prejuízo dos demais direitos previstos em 

lei, especialmente aqueles previstos no Código Civil, excutir a presente Alienação Fiduciária, 

podendo promover a venda, cessão ou transferência judicial ou extrajudicial dos Bens 

Alienados Fiduciariamente, em uma ou mais vezes, em operação pública ou privada 

conduzida, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial ou de 

qualquer outro procedimento, pelo preço e de acordo com as condições que o Agente 

Fiduciário considerar convenientes, desde que essa venda não seja realizada por preço vil, 

independentemente de qualquer avaliação, leilão, venda judicial ou por meio de quaisquer 

outras medidas judiciais e extrajudiciais ou privadas, aplicando o produto obtido na 

amortização ou liquidação das Obrigações Garantidas. 

 

7.2.1. Nos termos do Art. 1.364 e seguintes do Código Civil, na hipótese de excussão da 

presente Alienação Fiduciária pelo Agente Fiduciário, o produto obtido (incluindo os recursos 

recebidos pelo Agente Fiduciário em decorrência de pagamento de eventuais Rendimentos 

das Ações, bem como qualquer outro valor devido em razão da propriedade dos Bens 

Alienados Fiduciariamente) deverá ser utilizado, proporcionalmente, para a amortização ou 

liquidação das Obrigações Garantidas e o pagamento de quaisquer tributos e despesas 

incidentes sobre a venda, cessão ou transferência dos Bens Alienados Fiduciariamente, sem 

prejuízo do exercício, pelo Agente Fiduciário, de quaisquer outros direitos, garantias e 

prerrogativas cabíveis. 
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7.2.2. A eventual execução parcial da presente Alienação Fiduciária não afetará os termos 

e condições deste Contrato em benefício dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário. Os recursos decorrentes da excussão dos Bens Alienados Fiduciariamente 

remanescentes, após o devido pagamento das Obrigações Garantidas em aberto à época, 

serão restituídos à Alienante Fiduciante em conta corrente de titularidade da Alienante 

Fiduciante por ela indicada em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da quitação integral das 

Obrigações Garantidas.  

 

7.2.3. Na hipótese de excussão dos Bens Alienados Fiduciariamente, a Alienante Fiduciante 

não terá qualquer direito de reaver da Interveniente Anuente, dos Debenturistas e/ou do(s) 

comprador(es) dos Bens Alienados Fiduciariamente qualquer valor pago aos Debenturistas a 

título de liquidação das Obrigações Garantidas com os valores decorrentes da alienação e 

transferência dos Bens Alienados Fiduciariamente, não se sub-rogando, portanto, nos direitos 

de crédito correspondentes às Obrigações Garantidas. A Alienante Fiduciante reconhece, 

portanto: (i) que não terá qualquer pretensão ou ação contra a Interveniente Anuente, os 

Debenturistas e/ou os compradores dos Bens Alienados Fiduciariamente; e (ii) que a ausência 

de sub-rogação não implica enriquecimento sem causa da Interveniente Anuente, dos 

Debenturistas e/ou dos compradores dos Bens Alienados Fiduciariamente, haja vista que 

(a) em caso de excussão da presente Alienação Fiduciária, a não sub-rogação representará 

um aumento equivalente e proporcional no valor dos Bens Alienados Fiduciariamente; e (b) 

o valor residual de venda dos Bens Alienados Fiduciariamente, caso exista, será restituído à 

Alienante Fiduciante após a liquidação integral das Obrigações Garantidas. 

 

7.2.4. Na hipótese do produto da excussão da Alienação Fiduciária não ser suficiente para 

a plena quitação das Obrigações Garantidas e quaisquer despesas de cobrança, a Alienante 

Fiduciante e a Interveniente Anuente continuarão obrigadas em relação aos valores 

remanescentes, sem prejuízo do direito do Agente Fiduciário de excutir qualquer outra 

garantia outorgada no âmbito da Emissão. Havendo, após a excussão da Alienação Fiduciária 

e a liquidação de todas as Obrigações Garantidas, quaisquer recursos remanescentes 

decorrentes da excussão da Alienação Fiduciária, o Agente Fiduciário deverá devolvê-los à 

Alienante Fiduciante, que poderá utilizá-los livremente. 

 

7.2.5. Fica certo e ajustado que, nas hipóteses previstas nesta Cláusula VII, o Agente 

Fiduciário poderá executar ou excutir a presente Alienação Fiduciária quantas vezes forem 

necessárias para os fins de amortizar ou liquidar as Obrigações Garantidas, observado o 

disposto na Cláusula 7.2.2 acima. 

 

7.2.6. A Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente neste ato renunciam, em favor do 

Agente Fiduciário, qualquer privilégio legal que possa afetar a livre e integral exequibilidade 

ou exercício de quaisquer direitos do Agente Fiduciário nos termos deste Contrato, 

estendendo-se a referida renúncia, inclusive e sem qualquer limitação, a quaisquer direitos 

de preferência ou direitos relativos à posse indireta da garantia por parte do Agente 

Fiduciário. 
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7.3. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula VII, a Alienante Fiduciante e a Interveniente 

Anuente outorgam, nesta data, o instrumento particular de procuração em favor do Agente 

Fiduciário, nos termos do Anexo IV ao presente Contrato. Tal procuração é outorgada como 

condição deste Contrato, a fim de facilitar o cumprimento das obrigações aqui estabelecidas, 

nos termos do Art. 684 do Código Civil. Tal procuração deverá ser outorgada conforme o prazo 

máximo permitido nos seus documentos societários, devendo ser renovada, com 

antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) Dias Úteis da data de vencimento da respectiva 

procuração, independentemente de comunicação prévia do Agente Fiduciário, de forma que 

durante todo o prazo de vigência deste Contrato exista um instrumento de mandato, nos 

termos do Anexo IV, válido e eficaz. A Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente 

comprometem-se a, após solicitação nesse sentido pelo Agente Fiduciário, entregar um 

instrumento de procuração equivalente ao(s) sucessor(es) do Agente Fiduciário e, conforme 

venha a ser exigido, sempre que necessário para assegurar que o Agente Fiduciário (ou 

qualquer sucessor) disponha dos poderes exigidos para praticar os atos e exercer os direitos 

aqui previstos.  

 

7.4. Caso a venda das Ações, nos termos desta Cláusula VII, resulte na mudança de controle 

societário da Interveniente Anuente, a Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente se 

comprometem, desde já, conforme seja solicitado pelo Agente Fiduciário, a obter a anuência 

prévia da ANEEL, nos termos da Resolução Normativa da ANEEL nº 948, de 16 novembro de 

2021, sendo que o terceiro adquirente das Ações deverá atender aos requisitos previstos nas 

normas em vigor, em observância aos termos da regulamentação da ANEEL.  

 

7.5. No exercício de seus direitos e recursos contra a Alienante Fiduciante e/ou a 

Interveniente Anuente, nos termos deste Contrato e/ou dos demais documentos vinculados 

aos instrumentos relativos às Obrigações Garantidas, o Agente Fiduciário poderá executar 

todas e quaisquer garantias outorgadas no âmbito da Emissão em favor dos Debenturistas, 

representados pelo Agente Fiduciário, em garantia das Obrigações Garantidas, 

simultaneamente ou em qualquer ordem, sem que com isso prejudique qualquer direito ou 

possibilidade de exercê-lo no futuro, até a quitação integral das Obrigações Garantidas, 

respeitados os limites estipulados neste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. No exercício de seus direitos contra a Alienante Fiduciante e/ou a Interveniente 

Anuente conforme previsto em lei ou neste Contrato, o Agente Fiduciário, diretamente ou 

por seus representantes, sucessores ou cessionários, poderá exercer os direitos a que possa 

fazer jus contra quaisquer terceiros ou quanto à garantia das Obrigações Garantidas ou 

qualquer direito de compensação que lhe disser respeito, e nenhuma omissão ou atraso do 

Agente Fiduciário, de quaisquer de seus respectivos agentes, sucessores ou cessionários, em 

exercer tais direitos ou em cobrar quaisquer pagamentos de tal terceiro ou executar 
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quaisquer garantias outorgadas no âmbito da Emissão ou exercer qualquer de tais direitos de 

compensação, ou qualquer liberação de tal terceiro desonerará a Alienante Fiduciante e/ou 

a Interveniente Anuente de qualquer obrigação sob o presente, nem prejudicará, diminuirá 

ou de outra forma prejudicará ou afetará os direitos, sejam eles expressos, implícitos ou 

atribuídos por força da legislação aplicável ao Agente Fiduciário, na qualidade de 

representante dos Debenturistas. 

 

8.2. Todas as notificações e outros comunicados aqui estabelecidos deverão ser enviados 

às Partes por escrito e endereçados, entregues ou transmitidos ao endereço de correio 

eletrônico estabelecido abaixo ou a outro endereço que venha a ser designado por qualquer 

Parte por notificação à outra Parte.  

 

(a) para a Alienante Fiduciante:  

 

Companhia Florestal do Brasil 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 20º andar, parte, Sala São Paulo 

Itaim Bibi, São Paulo/SP 

CEP: 04538-132  

At.: Departamento de Mesa de Operações  

Tel.: (11) 3049-7170  

E-mail: bruno.tetner@csn.com.br; gmo@csn.com.br 

 

(b) para o Agente Fiduciário: 

 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 41, Sala 2, Pinheiros 

CEP: 05.425-020, São Paulo – SP  

At.: Eugênia Souza 

Telefone: (11) 3030-7177 

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br 

 

(c) para a Interveniente Anuente:  

 

Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G 

Avenida Joaquim Porto Villanova, nº 201, Prédio A1, 7º andar, sala 723, bairro Jardim 

Carvalho 

CEP 91410-400 - Porto Alegre – RS 

At.: Departamento de Mesa de Operações 

Tel.: (11) 3049-7170 

E-mail: bruno.tetner@csn.com.br; gmo@csn.com.br 

 

8.2.1. As notificações enviadas por uma Parte a outra, nos termos deste Contrato, serão 

enviadas por escrito, devendo ser remetidas por carta protocolada ou registrada, ou, ainda, 
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por correio eletrônico com aviso de recebimento, nos endereços constantes desta Cláusula 

8.2. Caso haja recusa em receber as notificações, estas poderão ser feitas por meio de 

notificação judicial ou extrajudicial. Caso qualquer das Partes mude de endereço, deverá 

prontamente notificar a outra Parte, em tempo hábil para que eventual notificação seja 

entregue no endereço correto, responsabilizando-se por qualquer dano que decorra dessa 

mudança de endereço eventualmente não informada. As Partes acordam, ainda, que a 

Interveniente Anuente será considerada notificada na hipótese da Alienante Fiduciante ser 

notificada regularmente, e vice-versa. 

 

8.2.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou 

com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos 

endereços acima.  

 

8.2.3. A mudança de qualquer um dos endereços acima deverá ser comunicada, de imediato, 

a todas as Partes. 

 

8.3. Nenhum termo ou condição contido no presente Contrato poderá ser objeto de 

renúncia, aditamento ou modificação, a menos que sejam formalizados por escrito e 

assinados pela Alienante Fiduciante, pela Interveniente Anuente e pelo Agente Fiduciário. A 

omissão ou o atraso no exercício de qualquer direito, poder ou privilégio aqui previsto, não 

poderá ser interpretado como renúncia ou novação de qualquer direito, poder ou privilégio 

decorrente do presente Contrato ou de qualquer outro instrumento. O exercício parcial de 

qualquer direito não impedirá o seu exercício futuro ou de qualquer outro direito. A renúncia 

expressa por escrito a um determinado direito não deverá ser considerada como renúncia a 

qualquer outro direito. 

 

8.4. Se qualquer Cláusula deste Contrato for considerada inválida ou não exequível por 

uma autoridade de qualquer jurisdição competente, a referida Cláusula deverá ser eliminada 

do Contrato, sem, contudo, afetar a validade ou a exequibilidade das demais Cláusulas. Em 

substituição a qualquer Cláusula assim eliminada, as Partes deverão negociar uma disposição 

similar, que reflita a intenção original das Partes, na medida do permitido pela respectiva 

decisão proferida pela referida autoridade. 

 

8.5. A Alienação Fiduciária será adicional a, e sem prejuízo de qualquer outra garantia ou 

direito real de garantia outorgado pela Alienante Fiduciante e pela Interveniente Anuente 

como garantia das Obrigações Garantidas, nos termos da Escritura de Emissão e poderá ser 

executada de forma isolada, alternativa ou conjuntamente com qualquer outra garantia 

outorgada no âmbito da Emissão, conforme o caso, e prévia ou posteriormente à excussão 

das demais garantias outorgadas no âmbito da Emissão, a exclusivo critério do Agente 

Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas. e sem que seja necessária 

qualquer medida adicional do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 

Debenturistas, para tanto. 

 

918



 

30 
 

8.6. Este Contrato não constitui novação nem tampouco modifica quaisquer obrigações da 

Alienante Fiduciante e da Interveniente Anuente para com os Debenturistas nos termos de 

quaisquer contratos entre eles celebrados, inclusive, entre outros, a Escritura de Emissão. 

 

8.7. O exercício, pelo Agente Fiduciário, de qualquer um de seus respectivos direitos ou 

recursos previstos neste Contrato não exonerará a Alienante Fiduciante ou a Interveniente 

Anuente de quaisquer de seus deveres ou obrigações nos termos da Escritura de Emissão ou 

ainda documentos e instrumentos a eles relativos. 

 

8.8. Os Debenturistas poderão, conforme aplicável, ceder ou de outro modo transferir, no 

todo ou em parte, seus direitos e obrigações decorrentes deste Contrato a qualquer terceiro 

para quem as Debêntures forem cedidas ou transferidas, sendo que o cessionário deverá ser 

investido de todos os benefícios correspondentes originalmente assegurados aos 

Debenturistas de acordo com este Contrato, com a Escritura de Emissão ou com a lei aplicável. 

A Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente não deverão ceder ou transferir, no todo 

ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações sob este Contrato sem o consentimento 

prévio dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da 

Escritura de Emissão. 

 

8.9. Este Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e começa a vigorar na 

data de sua assinatura e deverá (i) permanecer em pleno vigor e efeito até o pagamento 

integral e irrevogável de todas as Obrigações Garantidas, conforme expressamente 

confirmado por escrito pelo Agente Fiduciário; (ii) vincular as Partes, seus sucessores e 

cessionários autorizados; bem como (iii) beneficiar as Partes e seus sucessores e cessionários 

autorizados. 

 

8.9.1. Após a quitação integral das Obrigações Garantidas ou a completa excussão da 

Alienação Fiduciária e às expensas da Alienante Fiduciante e da Interveniente Anuente, o que 

ocorrer primeiro, o Agente Fiduciário celebrará e entregará à Alienante Fiduciante, no prazo 

de até 5 (cinco) Dias Úteis contado da integral quitação das Obrigações Garantidas ou da 

excussão integral da presente Alienação Fiduciária, a revogação da procuração outorgada nos 

termos da Cláusula 7.3 deste Contrato e o termo de liberação, para comprovar a referida 

liberação em conformidade com a presente Cláusula, autorizando a Interveniente Anuente a 

registrar a liberação da Alienação Fiduciária (i) no Livro de Registro de Ações da Interveniente 

Anuente, e (ii) perante os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos.  

 

8.10. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 

do Brasil e constitui título executivo extrajudicial, de acordo com os termos do Art. 784, inciso 

III, do Código de Processo Civil. A Alienante Fiduciante e a Interveniente Anuente, neste ato, 

reconhecem e concordam que toda e qualquer obrigação assumida ou que lhes possa ser 

imputada nos termos do presente Contrato ou a ele relacionada, estará sujeita à execução 

específica de acordo com, entre outros, o Art. 498 e respectivos parágrafos do Código de 

Processo Civil. 
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